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CONTRATO QUE ENTRE SI FORMALIZAM DE UM LADO A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL E DE 

OUTRO A EMPRESA DOM BOSCO COMÉRCIO DE 
ÁGUAS MINERAIS LTDA-ME. 

 

 

 

PROCESSO CM Nº 1902/2023 

CONTRATO C.M. Nº 09/2023 

 

 

  

   A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL, com sede na 

cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Avenida Goiás, nº 600, Centro, 

inscrita no CNPJ (MF) sob nº 48.568.372/0001-45, neste ato representada por seu 

Presidente, Vereador ECLERSON PIO MIELO, brasileiro, casado, professor, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 22.268.179-2 SSP/SP, inscrito no CPF (MF) sob nº 161.649.218-

05, residente e domiciliado à Rua Espírito Santo, nº 352, apto.102B, bairro Santo Antônio, 

São Caetano do Sul/SP, CEP: 09530-700, doravante denominada simplesmente 

“CONTRATANTE”, e do outro lado, na qualidade de “CONTRATADA” a DOM BOSCO 

COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS LTDA-ME, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob o 

n.º 58.749.391/0001-21, e-mail: contato_dombosco@hotmail.com, sediada à Rua 

Engenheiro Armando Arruda Pereira, 895, bairro São José, cidade São Caetano do Sul/SP, 

CEP: 09581-170, neste ato representada por JEAN CAMPOS DOS SANTOS, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG nº 48.964.597-5 e do CPF nº 382.943.908-36, residente 

e domiciliado na Rua Bom Pastor, nº 737, bairro Oswaldo Cruz, São Caetano do Sul/SP, 

resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no art. 54 e seguintes, da Lei n.º 

8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda combinada com as demais normas de direito 

aplicáveis à espécie e no que consta no Processo Administrativo C.M. n.º 1902/2023, 

Pregão Presencial n° 05/2023, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, mediante as condições 

constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por 

si e seus sucessores. 
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1. DO OBJETO DO CONTRATO  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE ÁGUA 

MINERAL PARA ATENDER A DEMANDA DE CONSUMO DESTA EDILIDADE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

2.  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como 

se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos, os seguintes documentos:  

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 05/2023; 

b) Anexos, pareceres, condições gerais inclusas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

2.2. Os documentos referidos no presente item, são considerados suficientes para em complemento 

a este contrato, definir a sua extensão e, dessa forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3. DA ENTREGA DO OBJETO 

3.1   Os produtos serão entregues parceladamente, conforme a demanda da CONTRATANTE, nas 

condições e prazos estabelecidos neste edital e no contrato. 

3.2 A CONTRATANTE enviará o pedido dos produtos por quaisquer meios de comunicação, que 

possibilitem a comprovação do respectivo recebimento, devendo ser atendidos/entregues no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação. 

3.3   A entrega deverá ser feita no Setor de Compras e Almoxarifado da Câmara Municipal de São 

Caetano do Sul, localizado na Avenida Goiás, nº 600 – Centro – São Caetano do Sul – SP, correndo 

por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  

3.4   Os produtos serão recebidos por servidor designado pela CONTRATANTE, os quais deverão 

ser entregues devidamente embalados e lacrados e em perfeitas condições, sob pena de não 

recebimento dos mesmos. 

3.5   Os garrafões de 20 (vinte) litros deverão ser de envase recente com data não superior a 30 

(trinta) dias corridos e os demais produtos, com validade mínima de 5 (cinco) meses, contados da 

data da entrega dos produtos. 

3.6 Os garrafões retornáveis deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, dentro do prazo 

de validade, sem custos para CONTRATANTE, os quais serão integralmente devolvidos após 

o término do contrato. 

3.7 Os produtos fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de fabricação, de 

embalagem, de transporte e descarga no local de entrega, pelo prazo indicado na proposta e nas 

condições estabelecidas neste edital. 
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3.8  A CONTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas e no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, ainda que constatados depois do recebimento, os produtos que forem considerados 

inadequados às especificações do termo de referência, bem como os que forem recusados por 

defeito ou apresentarem avarias ou imperfeições que comprometam o seu uso ordinário e regular.  

 

4. DO VALOR DO CONTRATO 

 

4.1 Pela contratação do objeto deste ajuste, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o VALOR 

GLOBAL ESTIMADO de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais), pelo período de 12 

(doze) meses, nos seguintes valores:  

 

ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
DESCRIÇÃO 

 

MARCA 

 

VALOR 

UNIT 

(R$) 

 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

(R$) 

1 

7200 copos 
que perfazem 
o total de 150 

(cento e 
cinquenta) 

caixas  

Caixa com 48 Copos de 200,00 Mililitros de Agua 

Mineral cada; Natural Sem Gás ; Embalagem 

Primaria Copo de Polietileno Lacrado Com Tampa 

Aluminizada; Embalagem Secundaria Caixa de 

Papelão Reforçado Envolto Em Filme Plástico 

Resistente ; Com Validade Mínima de 10 Meses Na 

Data Da Entrega ; e Suas Condições Deverão Estar 

de Acordo Com a Rdc 274/05, Rdc 275/05, Rdc 

259/02, Portaria 470/99 (mme) e Suas Alterações 

Posteriores ; Produto Sujeito a Verificação No Ato 

Da Entrega Aos Procedimentos Administrativos 

Determinados Pela Anvisa  

 

 

 

Cristal 

classic 

 

 

 

 

0,50 

 

 

 

 

3.600,00 

2 

6000 garrafas 
que perfazem 
o total de 500 
(quinhentos) 

pacotes 

Pacote com 12 Garrafas 510,00 Mililitros de Água 

Mineral cada; Natural com Gás; Embalagem 

Primaria Garrafa Pet Vedada Com Tampa de Rosca; 

Embalagem Secundaria Filme Plástico Resistente; 

Com Validade Mínima de 5 Meses Na Data Da 

Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de 

Acordo Com a Rdc 274/05, Rdc 275/05, Rdc 259/02, 

Portaria 470/99 (mme) e Suas Alterações 

Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da 

Entrega Aos Procedimentos Administrativos 

Determinados Pela Anvisa; 

 

 

 

 

Cristal 

classic 

 

 

 

 

1,25 

 

 

 

 

7.500,00 
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3 

16.800 
garrafas que 
perfazem o 

total de 
1.400(hum mil 

e 
quatrocentos) 

pacotes  

Pacote com 12 Garrafas 510,00 Mililitros de Água 

Mineral cada; Natural sem Gás; Embalagem 

Primaria Garrafa Pet Vedada Com Tampa de Rosca; 

Embalagem Secundaria Filme Plástico Resistente; 

Com Validade Mínima de 9 Meses Na Data Da 

Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de 

Acordo Com a Rdc 274/05, Rdc 275/05, Rdc 259/02, 

Portaria 470/99 (mme) e Suas Alterações 

Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da 

Entrega Aos Procedimentos Administrativos 

Determinados Pela Anvisa; 

 

 

 

Cristal 

classic 

 

 

 

0,80 

 

 

 

13.440,00 

4 
1600 

garrafões 

Garrafão de 20 Litros de Agua Mineral; Natural 

Sem Gás; Embalagem Primaria Garrafão Plástico 

Fabricado Com Resina Virgem Ou Outro Material 

Adequado para Contato Com Alimentos; Vedado 

Com Tampa de Pressão e Lacre, Com Validade 

Mínima de 2 Meses Na Data Da Entrega; Com 

Vasilhame Retornável; Contendo Validade mínima 

de 2 anos na data da entrega; e Suas Condições 

Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 274/05, Rdc 

275/05, Rdc 259/02, Portaria 470/99 (mme), Portaria 

387/08 (dnpm); Abnt Nbr 14.328:2011, Nbr 

14.638:2011, Nbr 14.222:2013 e Suas Alterações 

Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da 

Entrega Aos Procedimentos Administrativos 

Determinados Pela Anvisa; 

 

 

 

 

Levíssima 

 

 

 

 

9,35 

 

 

 

 

14.960,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO.......................................R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais) 

 

4.2 A CONTRATANTE NÃO FICA OBRIGADA A ADQUIRIR O OBJETO DESTA LICITAÇÃO NA 

TOTALIDADE DO VALOR E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PARA CONTRATAÇÃO, 

REALIZANDO O PAGAMENTO DE ACORDO COM O FORNECIMENTO EFETIVAMENTE 

REALIZADO. 

4.3 O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo 

todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também, os lucros da CONTRATADA.  

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da verba da rubrica número 

01.01.01.01.031.0001.2089.33903000 — Material de Consumo. 

 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início em 28 de junho de 2023 

e  término em 27 de junho de 2024. 
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7. DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos à CONTRATADA serão parcelados de acordo com as requisições realizadas 

pelo setor competente e serão efetuados em 05 (cinco) dias úteis, após a emissão da nota fiscal e 

entrega efetiva dos produtos. 

7.2 O atraso injustificado do pagamento ensejará a multa de 0,01 % (um centésimo percentual) ao 

dia, a título de compensação financeira, desde o dia imediatamente subsequente ao do vencimento, 

até o seu efetivo pagamento. 

7.3 A CONTRATADA é responsável pela disponibilização das Notas Fiscais/Faturas com 

antecedência, observando-se a integralidade do disposto no Decreto Municipal de São Caetano 

do Sul nº 11.808 de 29 de junho de 2022.  

7.4   No caso de incorreção nos documentos apresentados, relativos aos pagamentos, inclusive nas 

Notas Fiscais/Fatura, serão esses restituídos à CONTRATADA, para as correções solicitadas, não 

respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

7.5 Não será efetuado qualquer pagamento à empresa CONTRATADA enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

 

8.    DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1  O gestor do presente contrato, e no caso de sua ausência, o seu respectivo suplente,  serão 

designados pelo Presidente desta Edilidade, nos termos da Lei de Licitações em seu artigo 67 e 

seguintes, os quais serão encarregados pelo acompanhamento e fiscalização da execução do termo 

contratual objeto do presente certame, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste, sendo que tal fiscalização, em nenhuma 

hipótese, eximirá a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais e legais, bem como, dos 

danos pessoais e materiais que forem causados a terceiros ou à CONTRATANTE, ou por atos de 

seus próprios funcionários e prepostos ou ainda, por eventuais omissões. 

 

9.   DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

9.1   Efetuar o pagamento pela execução da prestação de serviços na época de sua exigibilidade. 

9.2    Receber o objeto da licitação quando em conformidade com as condições do edital desta 

licitação e proposta comercial vencedora ou recusar o seu recebimento quando em desacordo com 

o estabelecido. 

9.3    Efetuar os pagamentos após a apresentação da Nota Fiscal/fatura dos serviços fornecidos por 

mês, devidamente atestada e aprovada pelo responsável pelo recebimento do objeto contratado. 

9.4    Fiscalizar a execução do contrato, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo 

observadas as especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar 

os serviços que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios. 

9.5 Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios da CONTRATADA a que tenha acesso durante a execução do objeto a 
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que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normais legais e regulamentares aplicáveis, em 

especial, a Lei Federal nº 13.709, de 14 agosto de 2018,com suas alterações subsequentes. 

 

 

10.   DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

10.1 A CONTRATADA obriga-se à entrega do objeto deste ajuste, de acordo com a   proposta 

apresentada no procedimento licitatório, PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2023, a qual, como todos os 

documentos da licitação e especificações da CONTRATANTE, passam a fazer parte integrante do 

presente termo de contrato, independente de transcrição. 

10.2 A CONTRATADA tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

10.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições inicialmente contratadas, 

acréscimos ou supressões no objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato. 

10.4   A CONTRATADA obriga-se a substituir os produtos que em seu uso normal não atenderem 

satisfatoriamente às finalidades a que se destinam. 

10.5   A CONTRATADA é a única e exclusivamente responsável pelo recolhimento de todos os 

tributos incidentes sobre o fornecimento dos produtos objeto do presente certame, notadamente os 

relativos à contribuição previdenciária, fiscal e fundiária de seus empregados e prepostos, 

exonerando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, seja de caráter solidário, alternativo 

ou subsidiário. 

10.6 Os produtos fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de fabricação, de 

embalagem, de transporte e descarga no local de entrega, pelo prazo indicado na proposta e nas 

condições estabelecidas neste edital. 

10.7 Permitir e facilitar à Fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas. 

10.8 Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas da CONTRATANTE e, bem assim, 

daquelas por si levantadas e de outras das quais venha a conhecer durante execução dos serviços, 

as quais não poderão ser por ela utilizadas, sob qualquer pretexto, para finalidades outras que não a 

do cumprimento deste OBJETO. 

10.9 Cuidar para que os elementos utilizados na execução dos serviços contratualmente previstos 

tenham tratamento reservado, por si ou por quaisquer de seus profissionais envolvidos no contrato, 

inclusive obrigando-se a não os reproduzis ou cedê-los, sem a prévia e expressa autorização por 

escrito. 

10.10 Comprometer-se pela integridade e sigilo dos materiais e informações prestadas pela 

CONTRATANTE para execução dos serviços. 

10.11 Garantir a integridade, inviolabilidade e a segurança das operações com dados pessoais, em 

observância à Lei 13.709/18; 



7 

 
10.12 Adotar medidas de segurança técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais 

de acesso não autorizado, e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito, nos termos do artigo 46 

da Lei nº 13.709/18; 

10.13 Comunicar à CONTRATANTE incidentes de segurança ou de situações nas quais haja 

descumprimento das normas protetivas dos dados pessoais, além de adotar as providências cabíveis 

no prazo adequado. 

10.14 Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha 

tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação 

e incorreta ou inadequada utilização. 

10.15 Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a 

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e 

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de 

práticas como as seguintes:  

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada;   

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei;   

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;   

IV – no tocante a licitações e contratos:   

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;   

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;   

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo;   

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;   

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo;   

f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou   

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;   

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 

do sistema financeiro nacional. 
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11.  DAS PENALIDADES 

11.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 05/2023 e do presente contrato, a CONTRATANTE reserva-se no direito de aplicar à 

CONTRATADA: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre a parte da obrigação não cumprida; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) por descumprimento total do Contrato; 

c) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da parcela em atraso.  

11.2 Se o pagamento da multa não for satisfeito no prazo estabelecido, sua cobrança será efetuada 

judicialmente, na forma da lei. 

11.3 As penalidades previstas no Edital e no Contrato serão aplicadas sem prejuízo das cominações 

estabelecidas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações  

11.4 A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 

8.666/93 e posteriores alterações, a serem aplicadas no caso de infringência de quaisquer das 

cláusulas contratuais celebradas e/ou proposta apresentada. 

 

12.   DA RESCISÃO 

12.1   O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos 

artigos 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1    Este termo de contrato regula-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações que lhe foram 

posteriormente introduzidas e por demais normas de direito público aplicáveis, devendo as partes a 

elas se submeterem. 

13.2   A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições inicialmente contratadas, 

acréscimos ou supressões no objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato. 

13.3 O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as condições 

comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 

13.4 A CONTRATADA é a única e exclusivamente responsável pelo recolhimento de todos os tributos 

incidentes sobre os serviços a serem prestados, notadamente os relativos à contribuição 

previdenciária, fiscal e fundiária de seus empregados e prepostos, exonerando a CONTRATANTE 

de qualquer responsabilidade, seja de caráter solidário, alternativo ou subsidiário. 
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13.5 A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará 

válida se tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente aderirá, passando dele a 

fazer parte 

 

14.  DA TOLERÂNCIA 

14.1   Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus 

anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar, prejudicar esses mesmos 

itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse 

ocorrido. 

 

15.  DO FORO 

15.1   Elegem as partes contratantes o Foro da Cidade e Comarca de São Caetano do Sul, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

São Caetano do Sul, 28 de junho de 2023. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL 

 

 

 

ECLERSON PIO MIELO 

PRESIDENTE 

 

 

 

JEAN CAMPOS DOS SANTOS 

DOM BOSCO COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS LTDA-ME 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

YURI MARCOLINO ANGELO                         ALEX FRANCO PALERMO  

RG Nº 33.934.054-X                        RG Nº 20.613.783-7      


